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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 791/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
577490/07
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
INTERESSADO:
PEDRO GADENS ANDRADE HALILA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Câmara Municipal de São João do Triunfo. Doação de imóvel urbano. Impossibilidade. Incompetência do Legislativo Municipal para dispor do patrimônio público. 

RELATÓRIO

Trata o presente de consulta formulada pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, na pessoa de seu Presidente, Vereador PEDRO GADENS ANDRADE HALILA, acerca (i) da possibilidade de doação de imóvel urbano para uma associação de moradores, visando a construção de casas populares; (ii) se a associação deve ter declaração de utilidade pública pelo Município; (iii) se a doação a ser realizada por meio de lei própria da Câmara Municipal, deve receber a sanção do Prefeito Municipal.

Informa o requerente que a Câmara Municipal recebeu um imóvel urbano do Poder Executivo, em acordo judicial firmado entre os dois Poderes, para pôr fim à demanda judicial que envolvia o não repasse do duodécimo. Esclarece ainda, que o Poder Executivo realizou doação de terreno urbano a uma associação de moradores, para construção de casas populares, e que o Legislativo deseja adotar a mesma medida.

A Assessoria Jurídica do Órgão, com fundamento no Acórdão nº 34/2006, do Tribunal Pleno, e no art. 17, “f”, da Lei nº 8.666/1993, entende que o Município pode alienar bens de sua propriedade para executar programas habitacionais, mediante apreciação de projeto de lei.

Este Relator, uma vez preenchido os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311, do RI, e de conformidade com a Súmula nº 3, que admite a resposta em tese, desde que verificado o interesse público motivado, recebi o expediente, determinando o seu respectivo trâmite.

Encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, a unidade informa (fls. 12) que não existem prejulgados sobre o tema da consulta e que a que se aproxima com o presente feito é a de nº 485165/05, conforme decisão consubstanciada no Acórdão nº 1554/06, formulada pelo Município de Campina da Lagoa, em que o Tribunal orienta que o Município dê preferência ao instituto da concessão de direito real de uso, em detrimento da doação, para fins de trespasse de bem público à associação de moradores, observando os demais requisitos referidos na respectiva decisão.

Cita, ainda, a Súmula nº 01, por julgar que contenha relevantes subsídios ao presente questionamento, in verbis:

“Preferência pela utilização da Concessão de Direito Real Uso, em substituição a maioria das alienações de terrenos públicos, em razão de sua vantajosidade, visando fomentar à atividade econômica, observada prévia autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência, exceto nos casos previstos no art. 17, inciso I, alínea “f” da Lei nº. 8.666/93. Caso o bem não seja utilizado para os fins consignados no contrato pelo concessionário, deverá reverter ao patrimônio público.”
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 02/08, em preliminar argüi a inservibilidade do parecer jurídico, alegando que embora firmado por profissional habilitado, não atende ao disposto no Regimento Interno. 

Ressalta que não basta ser anexada à consulta um parecer jurídico, mas este deve ser elaborado pelo Procurador do Município, ocupante de cargo efetivo no quadro de pessoal (neste caso, enviar ato de nomeação). Ou, se a contratação se deu por licitação (contrariando a orientação deste Tribunal), deve ser remetida a documentação atinente ao certame licitatório que demonstre quem foi o vencedor. Destacando que a nomeação em cargo em comissão é ilegal.

Entende que deve ser esclarecida a forma de contratação da assessora firmatária do parecer, se é nomeada em cargo efetivo, em comissão, ou se é mera prestadora de serviços.

Quanto ao mérito informa que a resposta pode ser emitida, contudo, ressalva, que o parecer que acompanha a consulta labora em equívoco, pois direciona sua resposta à atuação permitida ao Município (leia-se Poder Executivo), sem considerar que a consulente é a Câmara Municipal, cujas atribuições naturalmente não são as mesmas do Poder Executivo.

Assevera a necessidade de registrar alguns aspectos relativos à natureza do Poder Legislativo, bem como de suas atribuições. Informa que a função típica do Poder Legislativo é a de criar leis, e de modo atípico, administrar e julgar. Administra quando dá provimento a cargos, promove seus servidores, organiza e operacionaliza sua estrutura interna. Julga na medida em que avalia atos de improbidade de autoridades nos crimes de responsabilidade. E continua, compete ao Legislativo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Poder Executivo, além do próprio julgamento das contas nos moldes do art. 49, IX.

Anota a unidade que faz-se necessária uma delimitação, para que os resultados almejados pela sociedade possam ser concretizados a partir da atuação harmônica dos Poderes, cada qual com uma área de competências especificada.

Consigna que os membros do Legislativo, enquanto representantes do povo, sejam agentes fundamentais na promoção da conscientização social, a realização de medida que vise implementar projetos de moradias populares compete ao Poder Executivo, como atuação nata. Sendo que a pretensão manifestada na presente consulta foge ao rol genérico ou específico de competências da Câmara Municipal.

Por fim, informa que caso seja do interesse do Poder Legislativo, o mesmo poderá devolver ao Poder Executivo o bem imóvel que recebeu e deseja doar, visto que a intenção de doar já demonstra que o bem não tem utilidade à Câmara, e, como esta não tem a função de acumular patrimônio, até porque se mantém à custa de recursos arrecadados da população, seria útil que doasse o bem aos moradores carentes com a intermediação do Poder Executivo. 

Opina no sentido de que não compete à Câmara Municipal a elaboração de programas de moradia popular, pois esta atuação é de competência do Poder Executivo.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2290/08, observa que o documento de folhas 05 a 08 atende a exigência contida no inciso IV, do art. 38, da Lei Orgânica em questão, embora a orientação ali contida seja demasiado frágil, como enfatizou a DCM.
Esclarece, por entender oportuno, que houve equívoco das autoridades constituídas quanto à questão patrimonial do Município. 
Que o art. 1º, da Constituição Federal, fornece o suporte legal, para a existência dos municípios, aos quais o Código Civil Brasileiro, no inciso III do seu artigo 41, atribui a condição de pessoas jurídicas de direito público e, no artigo 99, classifica os seus bens. Por conseguinte, esclarece que a pessoa jurídica suscetível de direitos (patrimoniais, inclusive) é o MUNICÍPIO, cuja estrutura compõe-se dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Argumenta que as Câmaras Municipais e as Prefeituras não têm personalidade jurídica, são órgãos integrantes da pessoa jurídica Município e, por isso mesmo, são despatrimonializadas, citando a definição do Consultor Jurídico da Câmara Municipal de Fortaleza, Dr. Ricardo Henrique Arruda de Paula (in www.neofito.com.br/artigos/art01/juridi62.htm).

Entende o Parquet que houve transmissão irregular do bem para a Câmara Municipal, como se depreende do acima exposto e do contido na própria Lei Orgânica do Município, que no artigo 148, determina:

 “Artigo 148 - Constituem bens municipais todas as coisas móveis, imóveis e semoventes, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ou vierem a pertencer ao Município.”  (grifamos).
E que em razão do exposto, e sob qualquer abordagem, inclusive de acordo com a lei local, não existe a cisão adotada pelo Prefeito Municipal, quando ofereceu um bem imóvel do município para pagar dívida com a Câmara de Vereadores.

Defende que o Poder Judiciário laborou em erro quando homologou por sentença a transação, situação que, no entender deste Órgão Ministerial é absolutamente irregular, ensejando, portanto, a revisão de todos os atos que tenham sido praticados posteriormente (Registro de Imóveis, inclusive).
A manifestação do órgão ministerial quanto à doação objeto da consulta, foi nos seguintes termos:

“a) é desaconselhável por privilegiar uma única categoria de pessoas (os integrantes ou participantes da Associação) em detrimento dos demais munícipes que não ostentem a condição de associados. Essa situação colide gravemente com o princípio da igualdade, contido no artigo 5º da Constituição Federal vigente e segundo o qual “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, ...".  Desse modo, doando o imóvel para a associação, o MUNICÍPIO de São João do Triunfo estaria privilegiando apenas pequena parte da sociedade;
b) padece de fundamento racional ou lógico, por ausência de critério justificador para sua concessão, implicando na violação de outro preceito constitucional, o da impessoalidade. Ao não demonstrar a base lógica da discriminação (preferência a essa associação) induz à suspeita de que a doação se norteie por anseios não apenas sociais. Isto porque o procedimento caráter impessoal da Administração deve obedecer dois parâmetros: (1) afastar a idéia de prejudicar ou favorecer quem quer que seja (pessoa ou grupo de pessoas, como é o caso em tela) e (2) afastar a possibilidade de que os atos administrativos possam se vincular, ainda que indiretamente, ao agente público que os está emitindo, porque – a rigor – não é ele quem está agindo e, sim, a própria Administração, por suas mãos;

c) esta Corte de Contas, em casos análogos, tem recomendado que se dê preferência ao instituto da concessão do direito real de uso, para evitar a diminuição do patrimônio público, o qual pode ser resgatado posteriormente, em não havendo o atendimento à finalidade norteadora do benefício. Veja-se, a esse respeito, os protocolados nºs 343520/99, 431626/05, e 485165/05, este último, inclusive, tratando de fato idêntico ao questionado, e assim ementado:

“Consulta. Doação de imóvel do Município para a Associação de Moradores. Preferência pela adoção do instituto da Concessão de Direito Real de Uso, com observância obrigatória dos requisitos do regime administrativo dos bens públicos.” (Parecer Ministerial nº 3002/06)”
Acrescenta o Parquet se, confirmada a notícia constante da inicial, de que a Prefeitura já efetuou doação similar para a mesma Associação, padeceria o ato dos mesmos vícios apontados neste pronunciamento (desprezo a princípios constitucionais), situação a ser regularizada, com a reversão do bem ao patrimônio municipal.

E, ainda, que tem conhecimento que a Câmara Municipal de São João do Triunfo não tem sede própria, tornando mais veemente a sua posição contrária a pretendida doação.

Conclui, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, sua manifestação propondo seja a presente consulta conhecida, e no mérito respondido que não pode a Câmara Municipal efetuar a doação pretendida, primeiramente porque a titularidade do bem não é da Câmara, mas do Município, que é representado por seu Prefeito; depois, a titularidade do bem foi transmitida de maneira irregular, não podendo o Chefe do Legislativo dispor do patrimônio municipal; e finalmente, a assistência social é missão da Prefeitura e não do órgão legislativo, ficando prejudicadas as demais questões frente a esta resposta.

VOTO

Não acolho a preliminar proposta pela Diretoria de Contas Municipais, referente a ausência de comprovação da forma de contratação da assessoria jurídica, por entender, que a matéria é estranha a esta sede processual, e da mesma forma esposada pelo órgão ministerial, entendo que o parecer jurídico acostado pela Consulente, atende a exigência regulamentar (art. 38, IV, LC nº 113/2005), em que pese a ambigüidade da orientação.

As conclusões da unidade técnica e ministerial convergem, em síntese, no sentido que não é da competência do Legislativo Municipal dispor do patrimônio municipal.

Diante do exposto, VOTO, com base nos opinativos (Instrução nº 02/08-Diretoria de Contas Municipais e Parecer Ministerial nº 2290/08), pelo conhecimento da presente consulta, e, no mérito, para responder (item 1, da Consulta) que a Câmara Municipal não pode efetuar a doação pretendida, pois não tem competência para dispor do patrimônio municipal, consignando que a assistência social é missão da Prefeitura e não do Legislativo Municipal.

Os demais itens da consulta (2 e 3) restam prejudicados, em virtude da negativa à primeira pergunta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

I - Conhecer da presente consulta, e, no mérito, responder (item 1, da Consulta) que a Câmara Municipal não pode efetuar a doação pretendida, pois não tem competência para dispor do patrimônio municipal, consignando que a assistência social é missão da Prefeitura e não do Legislativo Municipal.

II - Os demais itens da consulta (2 e 3) restam prejudicados, em virtude da negativa à primeira pergunta.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  19 de junho de 2008 – Sessão nº 21.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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